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ro, titular do bilhete de identidade n.º 8434243, com domicílio na
Rua do Meilão, 238, Águas Santas, Maia, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, conjugado com as disposições dos artigos 121.º, n.º 1, e 123.º,
n.º 1 (B), do Código da Estrada, praticado em 25 de Junho de 1999,
por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 891/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1349/03.6PEAMD, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Luís Monteiro Semedo, filho
de Francisco Mendes Semedo e de Domingas da Horta Monteiro, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 30 de Dezembro de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 11543961, com domicílio no Alto
da Cova da Moura, Rua dos Anjos, 6, 2720 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 5 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 892/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15 768/02.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Allen Florico Pontes Dias Tavares,
filho de Bartolomeu Dias Tavares e de Antónia de Jesus Pontes, de
nacionalidade guineense, nascido em 6 de Outubro de 1981, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16189099, com domicílio em 16
Rue Des Vernes, 1217 Meyrin, Genéve, Suíça, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, prati-
cado em 22 de Setembro de 2002, por despacho de 30 de Novembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 893/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1533/04.5TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Jean Pierre Andre Thomas, natu-
ral de França, nascido em 30 de Outubro de 1966, casado (em re-
gime desconhecido), com domicílio no lugar de São Mamede,
Trovisco, Monção, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 6 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos,

certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 894/2005 — AP. — O juiz de direi-
to da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 2553/
00.4JDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Manuela Men-
des Monteiro, filha de Manuel Mendes Monteiro e de Maria de Fá-
tima Mendes, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascida em 27 de Junho de 1978, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 11555142, com domicílio no Flat
3, 18 Commercial Road, Lowestoft, Nr 32-2Td, Inglaterra, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência aos artigos 29.º e
40.º da lei uniforme sobre cheques, praticado em 5 de Novembro de
1999, por despacho de 21 de Outubro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

21 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 895/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. Carvalho, juíza de Direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 26 313/91.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Manuel de Almeida Fernandes, fi-
lho de Almerindo Gonçalves Fernandes e de Ivone Rodrigues de
Almeida Fernandes, nascido em 24 de Abril de 1952, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 2164639, com domicílio na Avenida de
Nossa Senhora do Rosário, lote 28, 4.º, A, 2750 Cascais, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.º 2, alínea c),
do Decreto com força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927,
e actualmente previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 12 de Ja-
neiro de 1991, por despacho de 9 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 896/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de Direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 595/96.1SVLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Esmeralda Maria Pinto Oliveira, filha de
Damásio Rosa de Oliveira e de Iria Pinto de Oliveira, natural de
Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Julho de
1960, divorciada, com identificação fiscal n.º 110551087, titular do
bilhete de identidade n.º 6757780, com domicílio na Rua do Atletis-
mo, lote 34, 2.º, Bairro Novo Santo Eloy, 1675-000 Pontinha, por
se encontrar acusada da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 2 de Abril de 1996, por despacho de 15 de Outubro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

15 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 897/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 14 683/01.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Tito Alexandre Rodrigues Taveira, filho
de Tito da Conceição Taveira e de Aurora Teixeira Rodrigues
Taveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Maio de 1973,
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titular do bilhete de identidade n.º 10962477, com domicílio na Rua
dos Gerónimos, 5, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 3 de Abril de 2001, e de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 3 de Abril de 2001, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 18 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 898/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 247/02.5ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Mamadou Seck, filho de Marid Fall e de Dina
Seck, de nacionalidade francesa, nascido em 5 de Outubro de 1975,
titular do passaporte n.º 00YP36006, com domicílio na Rue Feutree,
19, Paris, França, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 31 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 899/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 12 411/02.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Eugen Cozac, filho de Eugen Cozac e de
Ana Cozac, natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido
em 1 de Fevereiro de 1963, casado (em regime de separação geral
de bens), com identificação fiscal n.º 237259699, titular do passa-
porte n.º 078223, com domicílio na Avenida do Marquês de Pom-
bal, 39, 1.º, esquerdo, Mina, 2700-000 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 6 de Março de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 16 de Novembro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 900/2005 — AP. — A Dr.ª Marga-
rida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 23 123/00.1TDLSB, pendente

neste Tribunal contra a arguida Sónia Sá Marques, filha de João de
Sá Maia e de Maria de Lurdes Sá Marques, natural de Mafamude,
Vila Nova de Gaia, nascida em 26 de Abril de 1980, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 13251276, com domicílio na Rua de
Afonso de Carvalho, 119, 2.º, direito, Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Abril de 2002,
por despacho de 10 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Margarida Isa-
bel P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Concei-
ção Franco.

Aviso de contumácia n.º 901/2005 — AP. — A Dr.ª Ana Paula
A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 9805/99.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Hugo de Vitória Pereira Dolbeth e Costa,
filho de Rui Jorge de Sousa Dolbeth e Costa e de Maria Laura Fon-
seca Vitória P. Dolbeth Costa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 21 de Junho de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10688575, com domicílio na Rua de Maria Teles Mendes, 8, 9.º,
B, Tapada do Mocho, 2770-219 Paço de Arcos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 22 de Janeiro de 1999, por des-
pacho de 18 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 902/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de Direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1273/03.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Manuel Duarte Gomes, filho de José
Pereira Gomes e de Ana Duarte da Lomba, natural de Braga, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Novembro de 1963,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 6531432, com domicílio
na Rua de São Gerónimo, 16, 1.º, direito, Real, 4700-000 Braga,
por se encontrar acusado da prática de três crimes de emissão de
cheque sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 8 de Agosto de 2002, por despacho de 8 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

18 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 903/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de Direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 260/99.8PVLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alexandre Filipe Neto, filho de Filipe Ale-
xandre e de Rita Domingos, de nacionalidade angolana, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 16200937, com domicílio na Rua
dos Arcos, 239-B, rés-do-chão, Campolide, 1350-000 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 8 de Junho de 1999, e de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 8 de Junho de 1999, por despacho
de 16 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção.

18 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.


